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Introdução: O avanço da Inteligência Artificial (IA) tem transformado as relações 

humanas e os processos decisórios, inclusive no campo jurídico. A autonomia 

dos algoritmos, capaz de produzir resultados sem intervenção humana, gera 

debates sobre a responsabilidade pelos danos decorrentes de decisões 

automatizadas. A ausência de vontade e consciência nos sistemas autônomos 

desafia os conceitos tradicionais de culpa e nexo causal previstos no Código 

Civil. Nesse cenário, a teoria do risco surge como alternativa relevante, mas 

ainda limitada diante da complexidade das tecnologias autônomas. Objetivos: 

O estudo do presente resumo propõe analisar a responsabilidade civil aplicada 

às decisões automatizadas, discutindo os limites da teoria do risco e a 

capacidade do Código Civil brasileiro de responder às novas relações 

tecnológicas. Pretende-se avaliar se o regime jurídico atual é suficiente para 

garantir a reparação dos danos e propor reflexões que contribuam para o 

aperfeiçoamento legislativo diante da crescente presença da IA na sociedade. 

Metodologia:  Avaliando o caráter metodológico, restou-se classificado como 

um estudo exploratório e de caráter documental bibliográfico, possuindo 

referenciais em livros, doutrinas jurídicas e artigos nas bases de dados do meio 
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eletrônico, logo, serão utilizadas técnicas de análise qualitativa para interpretar 

as informações coletadas, visando identificar convergências teóricas e práticas 

que permitam compreender como o Direito brasileiro pode adaptar-se aos 

impactos da tecnologia autônoma. Resultados: Os resultados indicam que a 

teoria do risco, embora relevante, apresenta limitações quando aplicada a 

sistemas autônomos, tendo dificuldade de estabelecer o nexo causal e de 

identificar o agente responsável evidencia lacunas na legislação vigente. É 

fundamental destacar que, o Código Civil não oferece parâmetros específicos 

para lidar com a imprevisibilidade e a ausência de conduta humana direta nas 

decisões algorítmicas. Observa-se, contudo, a possibilidade de 

responsabilização objetiva em razão da atividade de risco, especialmente 

quando há benefício econômico decorrente da utilização da tecnologia. 

Discussão: A autonomia da IA exige revisar os critérios clássicos de 

responsabilidade, pois a teoria do risco não alcança decisões automatizadas 

com causalidade difusa. A doutrina propõe deslocar o foco para a prevenção, 

impondo transparência, rastreabilidade e deveres de governança sobre agentes 

tecnológicos. Em sentido convergente, o STF, ao relativizar o art. 19 do Marco 

Civil e admitir a responsabilização de plataformas por omissão, reforça um 

modelo preventivo e compartilhado voltado à contenção de riscos antes do dano, 

mesmo na ausência de dolo ou culpa direta, alinhando regulação à proteção de 

direitos fundamentais. Considerações finais: Constata-se que o Código Civil 

não oferece respostas suficientes aos danos oriundos de decisões algorítmicas, 

pois parte de pressupostos humanos de vontade e causalidade. A teoria do risco, 

embora aplicável, não basta diante da autonomia técnica e da opacidade dos 

sistemas. Impõe-se, assim, a formulação de um regime jurídico próprio que 

estabeleça deveres de prevenção, rastreabilidade e auditoria dos agentes 

tecnológicos. Diante disso, fica claro que apenas mediante regulação específica 

e preventiva, que será possível compatibilizar inovação com tutela de direitos 

fundamentais e estabilidade das relações civis. 
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